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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVENIO COM O 
GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SA"DE E DA OUTRAS PROVID ENCIAS" 

SILVIO ARRUDA , PREFE I TO MUNICI PAL DE NOVAI S, 
COMARCA DE C~TANDUVA. ESTADO DE s~o PAULO, USA NDO DE SUAS 
AT fUBUIÇtJ ES LEGA IS , SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROV ADA P ELA CAMARA MUN IC IPA L DE NOVAIS, EM SUA S ESS~O 
ORDINARIA REAL IZADA NO DI A 25 DE JA NEIRO DE 1.993 : 

Artigo lo . O Executivo fica a uto rizad o a 
ce l e bra r c onvê n io c om o GOVERNO DO ESTADO, a través d a S ECRETARI A 
DE ESTADO DA SA~DE, objeti vame nte a r ealização de ati vidades de 
interesse dos Partic ipes do SUS - SP , mediante o estabelecimento d e 
cobpe r ação para o p l anej a me nto e .desenvolv ime n to conjun t o de 
programações bás i cas de saúde e san eamen t o . -

Artigo 2o. - Pa r a os mes mos fins, o Exec u tivo 
autcnizado a fi.i· nw. t· o u t r·os tE:-n mos aditivos ou de r·etificaç<:to 
a Sec re t2\ r i a d e Es tado da Sa úde, que ~rn f ize rem necessá r ios , 
atender ao di s pos to nesta LEI. -
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Art igo 3o . - Fi ca , ainda , o Executivo a utorizado a 
abrir créditos adicionais n eces sár ios à e><ec ução desta LEI , dando 
como r ec u rsos os valores que vierem a s er r ecebidos a través de 
c onvênio fi r·mado com 3 Secreta r· i a. d e Estado d a Saüde . -· 

Arti90 4o . ··· Esta LEI e ntra em vig"•r na data ele 
·sue;:, publicação r e vogadas as di ~:-. posições e m c "'rnt rário . ·· 
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j a nei ro d e 1. 993 . -
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